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GAMARA MUNICIPAL

D E

CAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1952

ASSUNTO:- Projeto de Lei

INICIATIVA:- Vereador Elimário Costa Imperial

HISTdRICO:- E' declarado de utilidade' púLlica o Conservatório de
Música de Cachoeiro de Itapemirim, com sede nesta cidade.

A  U T U A Ç A O ,

. Aos sete dias do mês de novemPro de mil novecentos e cinqüen

ta e dois, autúo os documentos que seguem.

Secretário.
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Art. 12 - E' declarada de utilidade púllica o Conservatório, de Músi-
í  \

I  ca de Gachoeiro de Itapemirim, com sede nesta cidade.

Art. 22 Esta lei entrará em vigor àa data de sua publicação, revo

gadas as disposições em. contrário.

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1952

Dr. Elimário «fiiOcrlfa"-^mperial
Vereador Socialista

Justif icativa

já tardava em Caciioeiro de Itapemirim a fundação de uma insti
tuição nos moldes do Conservatório de Líusica de Cachoelrode Itape
mirim. 4

Cidade onda sempre a arte foi cultivada e onde se estuda musica
desde os primórdios da sua fundação, cidade onde escolas e professo-,
ras de musica têm se dedicado no correr .dos t erapos a ensinar a divi
na arte aos filhos da PrinceSa do Sul, cidade q.ue ja possuiu mesmo a
sua Orquestra Sinfônica, nos tempos do saudoso Prefeito Fernando de
Abreu, cidade, enfim, que tem procurado zelar pelos forçs^de civili
zada que tem, e sugestivo que seja o Conservatório de Iilusica^o nosso
primeiro estabeleciaento com características de ensino superior.

B justo, por tudo isto, que nos reconheçamos a utilidade do Con
servatório dirigido pela professora Maria do Carmo de Oliveira Braga,
já homenageada por uma lei anterior, nesta casa, e que esforçadaraen-
te vem conseguindo lançar mesmo,fora do í.taiicigio os reflexos de seu
trabalho, como aconteceu era. Vitoria, por ocasiao dos festejos do
Quarto Centenário e era Castelo, mais recentemente, com o seu Curso de
Iniciação I\!usical.

Alám de tudo o Conservatório, que tem personalidade jurídica, cor
seus Estatutos registrados a fls. lípi-v no Livro ns 1 do Registro de
Sociedades Civis do Cartorio .compeiÈíttente da Comarca, presta serviços
gratuitos reais a 2Ó alunos de menores recursos e tem ̂  lugares a
serviço do Líunicipio, do Estado e do Coverno Federal.

Por tudo isto e pelo mais, que todos colegas sabem tao bem ou
melhor que nós, ó justo aue seja aprovada esta lei, que nao trara
ônus ao Funicípío, que e uma prova de reconhecimento de Cachoeiro e
que será uma prova da compreensão da Gamara I>íunicipal de que fazemos
parte»

Salas das Sessões, 6 de novembrode 1 95§.

Dr, Elimário Costa Imperial

Vereador Socialista
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CERTIDÃO
Cí-fMfico em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Internos que nes

ta data foram distribuídas cópias do presen

te projeto aos senhores vereadores - - - -

C&ch. Hüpemirim,...15. cie /P.52,_.

SECRETÁRIO DA CÂMARA
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Projeto de Lei nâ 68/52

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

O projeto de Lei 68/52 pede aue seja declarado de

utilidade pÚLlica o Conservatório de Musica de Cachoeiro de

Itapemirime

Louvamos o autor e julgamos o projeto constitucional,

Sala das OomissSes, 20 de novemlro de 1952

^ César de Brito Portas Etliií5
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Em, 1 de dez-emltro de 1952

Sxmo. Sr.

líello Yola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

lentio o prazer de pasear às mãos de Y.Exa. para os de

vidos fins de sanção,^ o incluso projeto de lei 68/52, aprova

do em sessão ordinária realizada no dia 27 de novembro p.passado.

De acOrdo com a Lei 55 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja por vds, sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar a Y. Exa. as minhas

Atenciosas Saudações

Elias Moysés
Presidente da Gamara



PROJETO OE LEI Tíâ óõ/ÇP

ArO. - E' declarado de utilidade pública o Conservatório de Músi

ca de Gaciioeiro de ItapemiriiSí com sede nesta cidade.

Art. 2^ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicagáoy revo

gadas as disposigSes eia contrário.

Sala das SessSes, 27 de novembro do 135í

Elias Moysés_^
Presidente da Gamara
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